
PREFEITURA Do MuNrcÍpro nB ruNolrÍ

DECRETO N".3 I.2I6. DE 26 DE ABRIL DE 2022,

LUIZ FERNANDo ARANTES MACHADo, pREFEITo oo trluNlcÍplo DE II-INDIAI,

EsrADo DE sÃo pAULo, No uso DE suAs ernmutçöns LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE S¡,O CONT'PNIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE 202T, ART. 4".

coNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA np cRÉDTTo ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

eNuleçeo ne ooreÇÃo, pARA coBERTURA DE DESpESAS coM coNrn¡reÇÃo DE MoDULo
DE SISTEMA INTEGRADO DE R.H, SC: 776.305. PROCESSO SEI 784612022, SEM IMPACTO NAS METAS

CONTIDAS NA LDO E PPA,

REF. SoLICITAÇAo 574 - UNIDADE oB cpsTÃo DE ADMTNIST. E CESTÃO DE PESSOAS

DECRETA:

ART. r" - FrcA ABERTo No oRÇAMENTo Do ir¡uNtcÍpro, urr¡ cRÉotro ADICIoNAL
SUILEMENTAR No vALoR DE Rs 57.ist,5s (ctNeüpNr¿ E SETE MIL sETEcENros r cnvqüENTA E

uM REArs r crNqûrNraE crNco cENTAVoS) NA(s) DorAÇÃo(ops):

07.01.04.t22.0190.2164 DESENVoLVIMENToBcBSTÃoDEpESSoALpARAMANUTENcÃo¡vnr
3.3.90.40.00 SERVICoS DE TECNoLocIA DA INFoRMecÃo e corvtuNlcecÃo

OOOO PROPRIA

57 .7 5t ,55R$

TOTAL.,..R$ 5',1.'t5t,55

ART. 2' - A CoBERTURA Do cRÉuro DE euE TRATA o ART. r' FAR-sE-Á coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - ¡Nur-.rÇao pARcrAL DA(s) SEGUTNTE(s) oornçÃo(öEs) Do oRçAMENTo
VIGENTE;

0i .0t.04.122.0190.202s DESENVoLVIMENTo s cssrÃo o.qs ecoss DE supoRTE ADMINISTR/
3,3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

OOOO PROPRIA

R$ s7 .'7 5l .s5

TOTAL....R$ 5',7 .7 5r,55

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLTCAÇÃO.
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Decreto

LUIZ MACIIADO

MUNICIPAL

PAzuMOSCHI

GESTOR DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA L]NIDADE GEsTÃo DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E SEIS

DOIS.

vÊs ue ABRIL Do ANo DE DOrs MrL E vINTE E

GUSTAVO L, C, MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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